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AUTORIZA O/JUST FICATIV DE DIS PENSA D E UCIT o
FUNDAMENTO LEGAL

(INCTSO ! po ART.7s. DA LEI 14.133/21)

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a

bor.rrnerÁçnonou r srçÀó DE sERVIÇos DE- INSTALAÇÃo DE- yl ?19
óÃ'úiÉnnL esouenba on cRetNÉ Do rRAroR NEW HoLLAND

üooEr-o rL 7sE Do DEPARTAMENTo DA AGRICULTURA DE sANTA

cRUZ DA CONCEIÇÃO.
No que tange a presente contratação' está se justifica pela

necessidade legal, para adequar as exigências do CTB (CÓDIGO DE

TRÂNSIToBRASILEIRo).Alemdisso,essaSetornanecessáriatendoem

vista, inclusive à segurança dos usuário deste veículo'

1

1744/24REQUISI oNo
PROCESSO GOVBR NO

PARTAMENTO dA AGRICULTURADESECRETARIA DE

ESTRAFILI E ESTRAFILI MEFORNECEDOR(razão

social)
49.617.467 /0001-74CNPJ/MF N'
1648/24PEDIDO DE

FORNEC!MENTO NO

1648/24EMPENHO N"

DTsPENSA DE LlclTAÇÃo PARA CONTRATAÇAO

DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE VIDRO DA

LATERAL ESQUERDA DA CABINE TRATOR NEW

HOLLAND TL 75E DO DEPARTAMENTO DA

AGRTCULTURA DE SANTA CRUZ DA coNcElçÃo

OBJETO RESUMIDO:

1.650,00VALOR GLOBAT

770 9 3Só7 9200 - CEP:13.625.000
Rua VeL Juw al Letue
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Estado de São Paulo "'.

ll- DA DlsPENsa of ucluçÃo: Em 01 de abril de2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitaçôes e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se

impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contratação dirêta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitãção, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de foÍmalização de demanda e, se Íor o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, pÍojeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida no ârt 23

desta Lei;

lll - parecerjurídico e pareceres técnicot se Íor o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçâmentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratâdo preenche os Íequisitos de habilitação e

quâlificação minima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justiÍicativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente ParágraÍo único. O ato que autoriza a

contrâtação direta ou o extrato decorÍente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.
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An.75. É dispensável a licitação:

ll - para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros seÍviços e comprâs; (valor ôtual R$ 57.208,33) ívide Decreto no

1 1 .317 . de 2022\ .



O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo"'

conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

IIt . DA RAZÃO DA NÃO REATIZAçÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA PREVISTA

NO DECRETO MUNICIPAI 2614 de 17 de janeiro de2O24:

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo

assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal

2614/24, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização

acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,

incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto

que a Não realização deste serviço possa vir a gerar fiscalizações de

trânsito por estar em desacordo com a legislação.

IV - BEM DE IUXO

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 4o do art. 3o, do

Decreto Municipal 2.614de 17 de janeiro de2024'

V! - DO TERMO DE REFERENCIA

o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

VIt . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterizaçáo e comprovaçâo

da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos'

observa-se que os preços apresentados pela emp resa estão mpatíveis com os
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praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de

serviços d isponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1)a capacidade da empresa prestadora de serviço de instalação de estribos e

alça de porta para três Renault Master de transporte emergencial e pacientes da

saúde pública; com segurança e qualidade nos serviços prestados;

2) Atende as necessidades e normas estabelecidas pela fabricante do

veículo;

3) Menor oferta;
4) Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vil -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro

dos valores de mercado.

tx - DA HABrrrrAçÃo JURíDICA E DA REGUTARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.

ArL 62. A habilitação é a Íase da licitação em que se verifica o conjunto de

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, dividindo-se em:

| - jurídica;

ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;

lV - econômico-financeira.
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Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRlos coM o coMPROMISSO A SER ASSUMIDO

os recursos para custear as despesas estão previstos no orçamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do aft.72, da Lei Federal no

14.133t2i, ToRNo PÚBUCA A PRESENTE AuroRlzAçÃo, mediante

divulgação no site oficial do Município de santa cruz da conceição - PoÉal

da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 23 dejulho de 2024

CLO ALDO BARRETO tvlouRAo
DIRETOR DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA

T{L,ALBUQUERQUECARLOS E RA

FEITO MUN ICIPAL
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